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que Deos Guarde. Pello que aprovei tando-me da conjun-
tura favoravel, tenho rezolvido in tentar com ajuda delias 
dar principio as forteficações da dita Villa. E a favor da 
mesma conjuntura tenho igualmente projectado funda r 
huma povoação 14 legoas mais abayxo para a par te do Sul, 
em a emseada chamada de Guara tuba , por ser por to mui to 
bundante de peixe e com suíeciente Barra , e ter Citios de 
te r ras muito a propozito para a dita fundação, havendo jun-
tamente nelles minas de Ouro, pelo que se faz 'mui to precizo 
quem as defenda. Com estes projectos podem vir a ser úteis 
algum dia para o Estado, me rezolvo a en t ra r nelles sem 
perda de tempo e sem esperar out ras ordens de Sua Mages-
tade, parecendo-me que será tudo da Real aprovação do 
mesmo Snr ' e da de V. Ex. a 

As forças q' me animão são tão deminutas que me não 
a t revo asegurar o bom sucesso, porem mediante o favor 

supricios de V. Ex. lhe dou principio 
— dezejarey toda a felecidade. 

D.s G.e a V. Ex. a m.s an.s Santos a 20 de novr.° de 1765. 

P.a o dito Snr' 

Ill.mo e Ex.mo Snr ' — H u m a Carta do mesmo theor da 
que foy para o Conde de Cunha a respeito do Collegio que 
foy dos Padres da Companhia, sua serventia para Caza 
dos Governadores, neceSsidade do concerto, e que se 
faria the duzentos mil reis, sem os quaes se perderia tudo. 
Foi a dita Carta expedida para o Vice Rey em 5 de Novr.°, e 
p.a o Sr. Conde em 21 de Novr.° tudo do anno de 1765 

P.a o Ex.™ Snr' Fran.™ X . " 

111.*110 e Ex.m0 Snr ' — Como eu reconheço os u rgen tes e 
graves negocios em que V. Ex . a com ponderável aplicação 
e especial zello do serviço de Sua Mages tade que Deos 
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Guarde cont inuamente se emprega : e sem embargo da illi-
mitada comprehenção de V. Ex. a seria V. Ex. a a lgumas vezes 
obr igado a perder o seu precioso tempo, ou a fa t igar a sua 
memor ia para haver de rezolver as matér ias que a V. Ex.1 

tenho partecipado, na comfusão das minhas contas, me pa-
receo mui to precizo fazer a V. Ex . a de todas, hum rezumo, 
para que em compendio podese V. Ex. a ver aquelles pontos 
mais esensiaes em que se precizase a atenção, e rezolução 
de V. Ex. a para me expedir as suas ordens, e me partecipar 
as suas il lustrações com aquelle acer to com que V. Ex. a cos-
t u m a obrar em tudo. Deos Guarde a V. Ex. a m.® a.® Santos 
a 23 de Novr.° de 1765. 

Foi ou t ra do theor desta p.a o Sr. Conde de Oeyras com 
a data de 2 de Dezembro do dito anno. 
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